
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/2022

PROCESSO: 19/2022
ASSUNTO: PEDIDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
certificado  Digital  E-CNPJ  e  E-CPF  modelo  A1,  de  modo  atender  as
necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Jaçanã/RN
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

                                     
                                     O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JAÇANÃ/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e
 
                                    CONSIDERANDO o disposto no Art. 24, II, da Lei
federal 8.666/93.
 
                                    RESOLVE:
 
                                    1 – Fica dispensável o procedimento licitatório
para realização desta despesa, haja vista estarem presentes todos os
requisitos legais que permitem a presente decisão;
 
                                    2 – A presente despesa correrá à conta do
orçamento geral vigente no exercício de 2022;
 
                                    3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento
após o trâmite normal do processo de liquidação da despesa.

DESPACHO
 

Na oportunidade, RATIFICO o parecer emitido pela Comissão Permanente
de Licitação, acerca do enquadramento da despesa acima especificada e
determino que a despesa inserida no presente processo seja realizada,
tudo dentro do que determina a legislação pertinente.
 

 
 

RESUMO DO PROCESSO
Licitação nº 000020/2022
Dispensa de Licitação nº 17/2022
Credor: TECNOINFO SOLUCOES EM INFORMATICA EIRELI
CPF/CNPJ: 33.476.325/0001-02
Valor Final: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais )

 
Item - Código - Descrição Unidade Quantidade
1 - 0000761 - Certificado Digital Pessoa Juridica E-
CNPJ A1 SERVIÇO 1

2 - 0000762 - Certificado Digital Pessoa Fisica E-CPF
A1 SERVIÇO 1

 
Jaçanã/RN, 03 de fevereiro de 2022.

 
 
 
 

ESDRAS FERNANDES FARIAS
Presidente
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